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REGULAMENTO 

 

2º CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA EXTENSIONISTAS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

 

“O DESAFIO DA FORMAÇÃO CIDADÃ” 

 

 

CAPÍTULO I 

DO EVENTO E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º O 2º Curso de Capacitação para Extensionistas se constitui em espaço de 

formação profissional destinada aos servidores extensionistas do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS). 

Parágrafo único. O 2º Curso de Capacitação para Extensionistas terá como tema “O 

desafio da formação cidadã”. 

 

Art. 2º Serão disponibilizadas 150 vagas aos servidores dos câmpus para participação no 2º 

Curso de Capacitação para Extensionistas do IFRS, conforme normas que constam no presente 

regulamento. 

 

Art. 3º A Pró-reitoria de Extensão, por meio do 2º Curso de Capacitação para 

Extensionistas, tem como objetivo geral oportunizar um espaço de qualificação de programas e 

projetos de extensão para a formação cidadã. 

 

Art. 4º São objetivos específicos do evento: 

I - promover o diálogo entre ensino, pesquisa e extensão; 

II - capacitar servidores para a elaboração de programas e projetos de extensão; 

III - refletir sobre a curricularização da extensão na formação do estudante; 

IV - possibilitar a discussão sobre as práticas extensionistas realizadas nos câmpus e suas 

comunidades de abrangência; e, 

V - promover a interação entre os extensionistas dos distintos câmpus da instituição. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA INSCRIÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO 

 

Art. 5º Poderão se inscrever para participar do 2º Curso de Capacitação para Extensionistas 

os servidores efetivos que: 

I - coordenam ou integram a equipe de execução de programas ou projetos de extensão, em 

andamento ou concluídos, desde que devidamente registrados no Edital PROEX/IFRS nº 444/2014 

- Fluxo Contínuo 2015 até a data de 24 de maio de 2015; 
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II - integram a Comissão de Gerenciamento de Ações de Extensão (CGAE) dos câmpus;  

III - integram a equipe de trabalho das Direções/Coordenações de Extensão dos câmpus; 

ou,  

IV - pretendem propor programas e projetos de extensão futuramente. 

Parágrafo único. Para o público relacionado no inciso IV deste artigo, a participação no 

evento visa possibilitar o conhecimento da prática extensionista e está condicionada à 

disponibilidade de vagas.  

 

Art. 6° Todos os participantes deverão realizar a inscrição no período estabelecido no 

cronograma do evento (Anexo I). 

 

Art. 7º O sistema de inscrição estará disponível no sítio eletrônico 

http://dgp.ifrs.edu.br/site/cursos/index, a partir da data estabelecida no cronograma do evento 

(Anexo I). 

 

Art. 8º A participação dos Diretores/Coordenadores de Extensão, ou seus substitutos legais, 

é fundamental no 2º Curso de Capacitação para Extensionistas do IFRS. 

 

Art. 9º No caso de haver mais inscritos do que o número de vagas ofertadas, a Pró-reitoria 

de Extensão distribuirá as mesmas de maneira proporcional aos câmpus, considerando o 

quantitativo de programas e projetos de extensão devidamente cadastrados no Edital PROEX/IFRS 

nº 444/2014 - Fluxo Contínuo 2015, em andamento ou concluídos até a data de 24 de maio de 

2015. 

Parágrafo único. Será dada prioridade aos coordenadores de programas e projetos de 

extensão, conforme ordem de realização da inscrição. 

 

Art. 10. A homologação das inscrições será realizada pela Comissão Organizadora do 

evento e divulgada na data estabelecida no cronograma (Anexo I). 

 

Art. 11. A não participação dos servidores com inscrições homologadas no 2º Curso de 

Capacitação para Extensionistas do IFRS implicará em impedimento de participar de outros 

eventos promovidos pela Pró-reitoria de Extensão. 

 

Art. 12. A Comissão Organizadora não se responsabilizará por informações inconsistentes 

ou cadastradas incorretamente no preenchimento do formulário de inscrição. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 13. Os participantes do 2º Curso de Capacitação para Extensionistas receberão 

certificado de participação no evento quando comprovada a frequência mínima de 75%. 

 

http://dgp.ifrs.edu.br/site/cursos/index
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CAPÍTULO IV 

DO LOCAL DO EVENTO E DO DESLOCAMENTO 

 

Art. 14. O 2° Curso de Capacitação para Extensionistas será realizado no município de 

Bento Gonçalves / RS, nos dias 29 e 30 de junho de 2015. 

 

Art. 15. O deslocamento dos servidores até o local do evento é de responsabilidade de cada 

câmpus. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA HOSPEDAGEM E DA ALIMENTAÇÃO 

 

Art. 16. Será fornecida hospedagem, além de 01 (uma) refeição diária, aos servidores do 

IFRS que tiverem suas inscrições homologadas pela Comissão Organizadora. 

§1º A necessidade de hospedagem e alimentação deverá ser informada no momento da 

inscrição. 

§2º Para fins de hospedagem, os participantes do evento serão acomodados em quartos 

duplos ou triplos. 

§3º As demais despesas realizadas no hotel ou fora dele são de responsabilidade do 

servidor. 

 

Art. 17. Não receberão hospedagem os participantes provenientes do Câmpus Bento 

Gonçalves. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18. Cabe aos inscritos cumprir todas as disposições contidas neste regulamento ou em 

normas complementares do IFRS. 

 

Art. 19. A qualquer tempo este regulamento poderá ser revogado, retificado ou anulado, no 

todo ou em parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de 

qualquer natureza. 

 

Art. 20. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora 

do evento. 
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ANEXO I 

CRONOGRAMA 

 

Etapa Período 

Publicação do Regulamento 22/05/2015 

Período de inscrições* 
25/05 a 

12/06/2015 

Divulgação das inscrições homologadas e participantes selecionados para o 

evento 
15/06/2015 

Realização do 2º Curso de Capacitação para Extensionistas do IFRS 29 e 30/06/2015 

* Informação divulgada no sítio eletrônico do evento -  http://dgp.ifrs.edu.br/site/cursos/index. 

http://dgp.ifrs.edu.br/site/cursos/index

